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DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRN E FINANCEIRA

AUTORIZAçÃO

Objeto: Pretação de serviços especializados para implementação do
projeto Cidade Empreendedora, com foco no desenvolvimento econômico
local por meio da estruturação de politicas públicas voltadas ao
empreendedorismo rural e urbano, destinados a atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuátia Abastecimento.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso Il do artigo '16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequaÉo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133121 , e suas alterações posteriores, conforme se constata
no despacho anexado, autorizo a abertura do processo de contratação direta,
nos termos do 4r1.72, Vlll, com a utilização de recursos oriundos do
orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de maio 2025

ELIAS LUIS DE CARVALHO BISNETO
Secretaria Municipal de Agricultura
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES
PrefêituÍa iiunicipal de §anto Antônio dos Lopês

TERMO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE

O Ordenador de Despesas da(o) SEC. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTEC., no
uso de suas atribuiçõês quê lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que
determina o Art. 74, lnciso lll, 'f da Lei no 14.133, de 1o de aútl de 2O21, e considerando o quê consta do
processo administrativo que trata da contrataçáo da empresa SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS I\,l|CRO
PEQUENAS EMP DO MA, vem RATIFICAR a dêclaraÇão de inexigibilidade de licitação para a contratação
da referida empresa, determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - NiIA, 30 dE MAiO dE 2025

PREFETUAA MUNICIPAL DE SÀNÍO ANTONIO DOS LOPES
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ELIAS LUIS DE CARVALHO BISNETO
SEC. Í\'UN. DE AGRICULTURA


